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Parecer – GGZ.

PROCESSO: 5300/2025
INTERESSADO: CPJR
ASSUNTO: requerimento de parecer acerca do 
Projeto de Lei nº86/2025. 

PARECER JURÍDICO

Senhor Presidente

1. Trata-se de requerimento formulado pela Comissão 

Permanente de Justiça e Redação, no qual solicita a elaboração de parecer jurídico por esta 

Procuradoria acerca do Projeto de Lei nº86/2025, de autoria do vereador Paulo Monaro, que 

“Institui o “Programa Adote a Saúde” no Município de Santa Bárbara d’Oeste e dá outras 

providências.”.

2. É o breve relatório.

3. Preliminarmente, importante salientar que a partir do 

encaminhamento do projeto de lei para parecer jurídico, ocorreu a suspensão de qualquer 

prazo, em atenção ao previsto no artigo 90, § 4º, do RICMSBO: “§ 4º - Havendo 

requerimento de consultas a órgãos especializados, ou pareceres técnicos, o trâmite será 

suspenso até que se culminem os procedimentos necessários.” (grifo nosso). 

4. Com a suspensão não há o que se falar em escoamento de 

todos os prazos sem emissão de parecer, conforme prevê o “caput”, do artigo 44, do 

RICMSBO, não sendo, portanto, causa para nomeação de Relator Especial.

5. Em relação ao Projeto de Lei ora analisado, podemos perceber 

que objetivo do nobre parlamentar é incentivar a participação de pessoas físicas ou jurídicas 

na preservação, manutenção e reformas das Unidades Básicas de Saúde (UBS), 

contribuindo com a Administração Pública e com a sociedade. 
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6. Contudo, em que pese a nobre motivação acima mencionada, o 

presente Projeto acaba por invadir matéria cuja iniciativa para deflagrar o processo 

legislativo é de competência privativa do chefe do Poder Executivo. É o denominado “vício 

de iniciativa”, que macula a Lei e não pode ser sanado nem mesmo pela posterior 

aquiescência do Prefeito. 

7. Assim, salvo melhor juízo, há uma intromissão do Legislativo 

em questões afetas ao Executivo, ferindo de morte o princípio basilar do Estado 

Democrático de Direito que resguarda a independência entre os Poderes.

8. No caso, a matéria ingressa no campo da “reserva de 

administração”, pois a pretexto de instituir programa de política pública, diz respeito a 

utilização de bens de uso comum do povo e sua exploração, inclusive, para fins publicitários. 

Constata-se, portanto, violação ao princípio da separação dos poderes, tendo em vista que o 

ato normativo impugnado ingressa nas atribuições direcionadas ao Poder Executivo no 

exercício de direção da Administração Pública.

9. Por tanto, há afronta aos dispositivos da Carta Bandeirante, os 

quais dispõem o seguinte:

 “Art. 5.º - São Poderes do Estado, independentes e harmônicos entre 
si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Art. 47 – Compete privativamente ao Governador, além de outras 
atribuições previstas nesta Constituição:
II – exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção 
superior da administração estadual;
XIV – praticar os demais atos de administração, nos limites da 
competência do Executivo;

Art. 144 – Os Municípios, com autonomia, política, legislativa, 
administrativa e financeira se auto-organizarão por lei orgânica, 
atendidos os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta 
Constituição.”

10. Em casos de leis similares, já decidiu recentemente o Tribunal 

de Justiça do Estado de São Paulo:
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Santo André. LM nº 
10.289 de 12-3-2020. Projeto "Adote uma Área Esportiva". Processo 
legislativo. Vício de iniciativa. Afronta ao princípio da separação dos 
Poderes. Violação aos arts. 5º, 47, II, III, XI, XIV e XIX, 'a', 144 da 
Constituição do Estado. – 1. Inconstitucionalidade. Criação de 
despesa. O autor afirma que a norma viola o art. 25 e 176, I e II da 
Constituição Estadual, por criar despesa sem indicar a fonte de 
custeio. Sem razão; a falta de indicação da fonte de custeio para a 
execução do quanto disposto em um ato normativo obstando tão 
somente sua execução no exercício em que editada, sem implicar em 
inconstitucionalidade. Jurisprudência pacífica do STF e do Órgão 
Especial deste tribunal. – 2. Inconstitucionalidade. Separação dos 
Poderes. A LM nº 10.289/20 de 12-3-2020, do Município de Santo 
André, que institui o projeto "Adote uma Área Esportiva" possui 
aspectos problemáticos que redundam na sua inconstitucionalidade. A 
lei, de iniciativa do Poder Legislativo, ao prever a celebração de termo 
de cooperação, a publicação e qualificação das áreas disponíveis, a 
fiscalização das parcerias, a adoção de medidas em caso de rescisão 
do contrato, atribui obrigações específicas à Administração Municipal, 
em afronta ao princípio da separação dos Poderes, positivado no art. 
5º da Constituição Estadual, além do art. 47, II e XIV da CE. Ainda, a 
lei impugnada determina ao Poder Executivo a regulamentação de 
suas disposições no prazo de 90 dias (artigo 10), o que configura 
usurpação da atribuição do chefe do Poder Executivo de, em juízo de 
conveniência e oportunidade, expedir atos normativos para o devido 
funcionamento da Administração e seus órgãos, nos termos do art. 
47, III e XIX da CE. Por qualquer dos ângulos analisados, tem-se que 
a norma não sobrevive, posto que inconstitucional. Precedentes do 
Órgão Especial. – Ação procedente para declarar a 
inconstitucionalidade da LM nº 10.289/20 do Município de Santo 
André. 
(TJSP;  Direta de Inconstitucionalidade 2284365-71.2020.8.26.0000; 
Relator (a): Torres de Carvalho; Órgão Julgador: Órgão Especial; 
Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 
11/08/2021; Data de Registro: 14/08/2021)

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei nº 2.631, de 18 de abril 
de 2018, que "Institui no Município de Itapecerica da Serra/SP o 
'Programa Adote uma Escola ou Creche da Rede Pública Municipal' e 
dá outras providências correlatas". (1) DA SUPOSTA VIOLAÇÃO À 
INICIATIVA DO PODER EXECUTIVO: Ocorrência. Compete 
privativamente ao Alcaide a propositura de texto normativo voltado à 
organização e funcionamento da administração municipal – no caso, 
do patrimônio público afeto à educação, e das atividades sobre ele 
desenvolvidas. Inconstitucionalidade reconhecida (arts. 24, § 2º, n. 2, 
47, XIX, "a", e 144, todos da CE/SP; art. 61, § 1º, II, e, c.c. art. 84, VI, 
"a", ambos da CR/88; Tema nº 917 da Repercussão Geral). (2) 
DEMAIS TESES SUSCITADAS PELO AUTOR E PELA 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA: Carência de interesse em 
seu exame, pois prejudicadas diante do acolhimento do pedido 
principal. Doutrina e jurisprudência, do STF e desta Corte. AÇÃO 
PROCEDENTE. 
(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2263075-68.2018.8.26.0000; 
Relator (a): Beretta da Silveira; Órgão Julgador: Órgão Especial; 
Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 
15/05/2019; Data de Registro: 17/05/2019)
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – Pretensão que 
envolve a Lei nº 3.837, de 03 de janeiro de 2019, que "institui o 
programa "adote uma lixeira" no município de Lorena – SP, e dá 
outras providências" – Interesse local dentro das atribuições 
constitucionais do município – Competência para legislar sobre meio 
ambiente que é concorrente de todos os entes federativos e que pode 
ser exercida, de forma geral e abstrata, tanto pelo Poder Legislativo 
quanto pelo Poder Executivo – Inconstitucionalidade configurada não 
pelo fato de envolver direito ambiental e sim por criar regras 
específicas que interferem na gestão administrativa com 
movimentação de serviço público, exigindo, para atingir os seus 
objetivos e cumprir com a previsão de recolhimento de materiais, 
estabelecimento de organização, estrutura e pessoal – Matéria que se 
encontra dentro da reserva da administração que pertence ao Poder 
Executivo, cuja respectiva competência para legislar sobre o assunto 
é exclusiva – Objeto inserido na atividade típica da Administração 
Pública – Ofensa ao princípio da separação de poderes – Celebração 
de convênios e parcerias que igualmente são matérias 
administrativas, que também se enquadram dentro da reserva da 
Administração Pública – Inconstitucionalidade que não se dá pela falta 
de indicação específica de fonte de custeio, a qual apenas impediria a 
aplicação no mesmo exercício financeiro, e sim pela afronta à 
separação de poderes – Ação procedente. 
(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2122480-82.2019.8.26.0000; 
Relator (a): Alvaro Passos; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal 
de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 11/09/2019; Data 
de Registro: 12/09/2019)

11. Diante do exposto, muito embora sejam relevantes os anseios 

do ilustre propositor, em razão de a iniciativa pertencer ao Chefe do Poder Executivo 

Municipal, há vício formal de constitucionalidade do Projeto de Lei em comento, o que 

inviabilizaria, salvo melhor juízo, a sua sobrevida no ordenamento jurídico pátrio.

Este é o parecer.

Santa Bárbara d’Oeste, 31 de julho de 2025.

GUILHERME GULLINO ZAMITH
Procurador Legislativo
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Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de De Santa Bárbara 
d´Oeste. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=X5CJU58HZF0GJS71  ,
ou vá até o site https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: X5CJ-U58H-ZF0G-JS71
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